
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0084, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO).

Trata-se de projeto de lei de autoria do chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para que o Poder Executivo Municipal possa contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, estabelecendo outras providências, com vistas a construção de uma barragem de acumulação de água para abastecimento público.

Do projeto de lei consta que a operação de crédito que se pretende celebrar, se autorizada, poderá ser contratada até o limite de R$ 42.750.000,00 (quarenta e dois milhões, setecentos e cinquenta mil reais), nos termos da Instrução Normativa 022/2018 do Ministério das Cidades e da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017, com outorga de garantias.

Da justificativa encaminhada pelo autor da matéria, corroborando a exposição de motivos do responsável pelo Escritório de Projetos, constam o seguinte:

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  tendo por objeto a conjugação de esforços para a construção da Construção de barragem de acumulação de água para abastecimento público.

CONSIDERANDO que o Banco Central do Brasil, através da Resolução nº. 4.690 de 29 de outubro de 2.018, alterou os limites para contratação de operações de crédito.

CONSIDERANDO ainda que referido crédito é para o país todo, havendo uma fila de projetos cadastrados objetivando o recebimento de tais valores.

CONSIDERANDO a mudança de governo a partir do próximo exercício onde não temos garantias da continuidade de referido Programa.

Assim, é de suma importância a análise e aprovação de referido Projeto de Lei para que possamos ainda nesse exercício assinar o contrato de abertura de crédito, sendo por tal motivo necessária a tramitação extraordinária de referido projeto.


Pelo exposto, aguardo confiante a aprovação do projeto anexo.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de operação de crédito até o montante de R$ 42.750.000,00 (quarenta e dois milhões, setecentos e cinquenta mil reais), destinados à construção de barragem de acumulação de água na Represa do Rio Pardo.

O Governo Municipal tem trabalhado na construção de referida barragem de acumulação, objetivando garantir a oferta de água bruta, em quantidade e regularidade, na captação da represa do Mandacaru, tendo como principal objetivo o aumento da vazão disponível para abastecimento público e industrial do Município.

Tal necessidade ficou evidenciada após os eventos ocorridos durante a crise hídrica 2014-2015.

CRISE HÍDRICA 2014-2015

Em meados de 2.014, a estiagem prolongada provocou diversos transtornos no abastecimento das cidades paulistas. A crise hídrica revelou-se dramática na Região Metropolitana de São Paulo e foi assunto recorrente em todos os meios de comunicação por longo período.

Para o município de Botucatu, a situação não foi diferente, pois foi um dos mais atingidos, com os baixíssimos índices pluviométricos verificados no período, a vazão do Rio Pardo caiu drasticamente, sendo que no período mais crítico, em 55 dias não houve extravasão na barragem de nível existente na captação de água para abastecimento público.

Na tabela 1 estão apresentados os dados pluviométricos de Pardinho, onde se verifica que no ano de 2014 o nível de chuvas foi 30% inferior à média dos demais anos.

Tabela 1 - Dados Pluviométricos de Pardinho
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Na figura 1 os dados pluviométricos de Pardinho foram agrupados de acordo com o chamado ano hidrológico, que considera o período de setembro a março. No período setembro de 2013 a março de 2014 apresentou média de precipitação 62% abaixo da média dos demais anos, demonstrando claramente a situação dramática em que passou a região onde a água distribuída à população de Botucatu é captada.
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Figura 1 - Dados Pluviométricos de Pardinho agrupados pelo calendário hidrológico

A figura 2 apresenta imagem do vertedouro da captação de água do município de Botucatu no mês de agosto de 2014, enquanto que a figura 3 apresenta imagem do mesmo local apenas dois meses após, onde fica evidente a situação dramática na disponibilidade hídrica, pois não havia extravasão na pequena barragem existe na captação de água.
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Figura 2 - Imagem do Vertedouro da Captação de Água de Botucatu em agosto de 2014
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Figura 3 - Imagem do Vertedouro da Captação de Água de Botucatu em outubro de 2014

Para fazer frente a essa situação dramática, a Sabesp, que é a operadora dos serviços de água e esgoto do município de Botucatu, dentre outras, tomou as seguintes medidas:

· Campanha junto à comunidade para redução de consumo;


· Construção de captação emergencial;

· Intensificação do combate a perdas;

· Acompanhamento dos outros usos no Rio Pardo;

· Atuação em conjunto com a Prefeitura lacrando bombas de agricultores sem outorgas;

Além do prejuízo no abastecimento público de água, a crise hídrica também prejudicou os setores industriais e a agricultura local. 

Como exemplo de impacto no setor industrial temos a Eucatex, que é uma das maiores produtoras de pisos, divisórias, portas, painéis MDP e MDF, chapas de fibras de madeira e tintas e vernizes do Brasil. Com mais de 2 mil funcionários, exporta para 40 países e possui cinco modernas fábricas, localizadas em Botucatu e Salto, cidades do interior do Estado de São Paulo, e Cabo de Santo Agostinho, no estado de Pernambuco. No município de Botucatu, sua fábrica é localizada à jusante da captação de água de Botucatu e no auge da crise teve que paralisar suas atividades pela falta de água.

Os agricultores também foram severamente impactados pela indisponibilidade hídrica, pois a Sabesp, em conjunto com a Defesa Civil municipal, como medida emergencial foi obrigada a atuar na lacração de bombas dos agricultores locais, de forma a garantir o abastecimento público de água. 

As figuras de 4 a 10 apresentam alguns registros jornalísticos deste período crítico no abastecimento de água.
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Figura 4 - Jornal Diário da Serra de Botucatu 28 e 29/09/2014
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Figura 5 - Jornal Diário da Serra de Botucatu 21/10/2014
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Figura 6 - Jornal Diário da Serra de Botucatu - 22/10/2014
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Figura 7 - Jornal Diário da Serra de Botucatu - 01/11/2014
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Figura 8 - Jornal Diário da Serra de Botucatu - 01/11/2014
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Figura 9 - Jornal Diário da Serra de Botucatu - 17/10/2014
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Figura 10 - Jornal Diário da Serra - 21/10/2014

Com todas essas medidas emergenciais tomadas, a Sabesp conseguiu garantir o abastecimento público no período, mas ficou evidenciado a necessidade de tomar ações para garantir a disponibilidade hídrica para Botucatu, mesmo em período de severa restrição como o verificado no período da crise hídrica 2014/2015.

A figura 11 apresenta o a projeção de vazão da captação de Botucatu em comparação com a vazão mínima verificada em 2014. O déficit projetado atinge o montante de 208 litros por segundo em 20 anos.
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Figura 11 - Projeção de Vazão na Captação de Água de Botucatu

A BARRAGEM DE ACUMULAÇÃO DO RIO PARDO

A solução encontrada para garantir o abastecimento de água para a população, indústrias e setor agrícola foi a construção de barragem de acumulação no Rio Pardo.

Atualmente, o município de Botucatu tem como principal fonte de água para abastecimento a captação no Rio Pardo. A barragem proposta neste projeto está situada a aproximadamente 9 km a montante do barramento da captação do Mandacaru. O novo barramento foi projetado para regularização das vazões no Rio Pardo e assegurar a vazão de demanda junto ao ponto de captação atual com garantia de 98% do tempo.

O reservatório projetado tem as seguintes características:

· Volume Total: 7.773.000 m³ no Nível Máximo Normal;

· Volume Útil: 7.701.000 m³;

· Área total (Inundada + APP): 130 ha;

· Profundidade máxima: 15 m;

· Nível Mínimo: 820,00 m;

· Nível Máximo Normal: 835,00 m;

· Nível Máximo Maximorum: 837,53 m;

· Área Alagada no Nível Máximo Maximorum: 156 ha;

· Altura do Barramento: entre 15 e 20 m

· Comprimento Total:  560 metros

· Largura Máxima: 80 metros

· Estrutura: Mista em Concreto, Terra e Enrocamento;

· Controle de Vazões: Estrutura de Controle com Válvulas Borboletas e Dispersoras, Vertedouro, Galeria e Canal.

· Instrumentações de Controle:  Piezômetros e Medidores de Recalque

Tabela 2 - Dados de vazão/ volume/ cota. Área de drenagem 112,30 km².
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Tabela 3 - Dados de vazão/ volume/ cota.
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[image: image15.emf]
Figura 12 - Barragem de Acumulação de Água
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Figura 13 – Barragem de Acumulação de Água – Tomada d’água detalhe
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Mês/Ano 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

janeiro  99,00 227,70 243,80 125,80 163,00 267,10 212,20

fevereiro  282,00 164,40 125,20 62,60 134,20 246,00 126,60

março  221,60 184,20 207,00 96,20 224,40 101,50 145,20

abril  86,20 103,80 72,80 64,60 39,40 15,20 124,80

maio  13,20 45,60 96,80 68,60 86,60 158,90 202,40

junho  59,80 178,40 147,80 6,40 9,80 88,50 151,60

julho  17,60 21,80 57,20 26,40 133,80 14,60 0,60

agosto  36,90 1,00 1,40 24,60 40,00 76,40 76,00

setembro  7,60 52,50 101,60 82,40 262,40 32,80 31,80

outubro  204,60 69,60 105,80 53,00 93,80 114,20 174,40

novembro  60,40 84,60 58,00 180,80 178,70 178,40 222,00

dezembro  107,40 222,60 80,20 161,00 60,40 110,00

TOTAL 1.196,30 1.356,20 1.297,60 952,40 1.426,50 1.403,60 1.467,60


Figura 14 - Barragem de Acumulação de Água – Tomada d’água detalhe
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Figura 15 - Barragem de Acumulação de Água - Vertedouro Detalhe
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Figura 16 - Barragem de Acumulação de Água - Vertedouro Detalhe
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Figura 17 - Barragem de Acumulação de Água - Seção Típica Detalhe

[image: image20.emf]
Figura 18 - Localização

ETAPAS PARA CONCRETIZAÇÃO DA OBRA DA BARRAGEM

· Termo de Referência para Contratação do Projeto – conclusão em maio/2015

· Publicação do Edital do Projeto – 09/10/2015

· Início do Processo Licitatório do Projeto – 30/11/2015

· Emissão da Ordem de Serviço do Projeto: 07/04/2016

· Projeto Executivo: concluído

· Autorização de Implantação do Empreendimento (AIE) e da Outorga de Uso e Interferência em recursos Hídricos - DAEE SP (IT DPO 01 a 04): 06/07/2017

· Manifestação Técnica e Ambiental e Certidão de Uso do Solo da Prefeitura de Botucatu: 08/01/2018

· Estudos Arqueológicos, compreendendo: Projeto para Programa Prospectivo e de Educação Patrimonial, Programa Prospectivo, Execução da Educação Patrimonial e Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico: aprovado pelo IPHAN em 27/02/2018

· Relatório Ambiental Preliminar – RAP:  entregue em 22/01/2018 na CETESB

· Licença Ambiental Prévia da CETESB 2614/2018: emitida em 30/05/2018

· Parecer Técnico do Comitê de Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema: 25/06/2018

· Apresentação do Projeto da Barragem ao COMDEMA de Botucatu: 07/07/2018

DIVULGAÇÃO PARA A SOCIEDADE DO PROJETO
Além de todas as aprovações dos órgãos competentes para a implantação da barragem, a Prefeitura Municipal também fez um intenso trabalho de divulgação junto a sociedade através de várias visitas ao local da barragem, conforme evidenciado nas figas 19 a 26.
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Figura 19 - Visita COMDEMA em 20/07/2018
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Figura 20 - Visita Vereadores em 10/08/2018
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Figura 21 - Visita Imprensa - 17/08/2018
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Figura 22 - Visita Associação dos Engenheiros - 31/08/2018
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Figura 23 - Visita ACE-CDL-SINCOVAB e Estudantes da Unesp - 28/09/2018
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Figura 24 - Visita Tiro de Guerra - 13/11/2018
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Figura 25 - Visita do Ministro das Cidades - 13/11/2018
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Figura 26 - Visita de Empresários do Distrito Industrial - 13/11/2018

Assim obtidas referidas licenças e diante da importância para o Município em viabilizar referida obra foi apresentada proposta junto ao Ministério das Cidades, no Programa AVANÇAR CIDADES – Saneamento para todos que consiste em um Processo Seletivo para contratação de operações de crédito para a execução de ações de saneamento, realizado nos termos da Instrução Normativa 022/2018 de referido Ministério.

Através da implantação de referido empreendimento, objetiva-se que o Município tenha condições de atender toda a demanda de abastecimento público até o ano de 2050, estimada em 750 l/s ao dia.

É evidente que a implantação da barragem do Rio Pardo é relativizada pelo ganho social oriundo do abastecimento de água que apresenta e deverá ser suportado parcialmente pela operação de crédito junto ao Ministério das Cidades, através do programa Avançar Cidades – Saneamento para todos. A Prefeitura de Botucatu deverá obter linha de crédito de R$ 42.750.000,00 (quarenta e dois milhões e setecentos e cinquenta mil reais). 

Levada a efeito, a celebração do contrato no valor de R$42.750.000,00 (quarenta e dois milhões e setecentos e cinquenta mil reais), este será pago em 240 meses, com carência de 39 meses e cujas prestações estão previstas no cronograma em anexo.

Assim, tendo em vista que a construção da Barragem de Acumulação no Rio Pardo, é de suma importância para o Município, pois prevê uma segurança hídrica para as próximas décadas.

E uma vez que o principal objeto da implantação da Barragem de Acumulação do Rio Pardo é o de regularizar a vazão em tal rio, em patamares maiores que os atualmente disponíveis, de forma a possibilitar melhores condições de abastecimento público e industrial de água e garantir a segurança hídrica do Município.

E considerando ainda, que a Lei Orgânica do Município no capítulo que trata dos Recursos Hídricos, art. 166 traz que o “Município, através de estudos técnicos, criará Bacias Municipais Protegidas, onde está assegurada a perpetuação da qualidade da água, com vistas ao abastecimento futuro.” O próprio art. 2º. Inciso I, letra “a” da lei 11.445/07 conceitua saneamento básico “abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, pela disponibilização, pela manutenção, pela infraestrutura e pelas instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição;”

Diante do exposto, requeiro o encaminhamento da proposta para a Câmara Municipal de Botucatu.
Respeitosamente,

Luiz Guilherme e Silva

 Escritório de Projetos

Analisando e citando a exposição de motivos apresentada é notório o interesse público em referido projeto de lei, fundado na crise hídrica enfrentada pelo estado de São Paulo em meados de 2.014, uma estiagem prolongada que provocou diversos transtornos no abastecimento das cidades paulistas. 
No município de Botucatu, a situação não foi diferente, sendo um dos mais atingidos, com os baixíssimos índices pluviométricos verificados no período, quando a vazão do Rio Pardo caiu drasticamente, sendo que no período mais crítico, em 55 dias não houve extravasão na barragem de nível existente na captação de água para abastecimento público.
Para enfrentar essa situação dramática, a Sabesp, que é a operadora dos serviços de água e esgoto do município de Botucatu, dentre outras, tomou as seguintes medidas: campanha junto à comunidade para redução de consumo; construção de captação emergencial; intensificação do combate a perdas; acompanhamento dos outros usos no Rio Pardo; atuação em conjunto com a Prefeitura lacrando bombas de agricultores sem outorgas. 
Além do prejuízo no abastecimento público de água, a crise hídrica também prejudicou os setores industriais e a agricultura local. 
Desse modo, a construção da barragem de acumulação de água para abastecimento público é medida apropriada e necessária ao município, visando garantir o abastecimento da cidade para os próximos anos.
Preliminarmente, cabe analisar o pedido de tramitação extraordinária de referido projeto de construção da barragem de acumulação de água para abastecimento público.

Consta, em breve síntese, da justificativa encaminhada pelo chefe do Poder Executivo que referido crédito almejado para viabilizar o empreendimento é disponibilizado para o país todo, havendo uma fila de projetos cadastrados objetivando o recebimento de tais valores, salientando que a mudança de governo a partir do próximo exercício, não trará garantias da continuidade de referido Programa.
Desse modo, conclui-se ser de suma importância a análise e aprovação de referido Projeto de Lei, para que se possa, ainda nesse exercício, assinar o contrato de abertura de crédito, consubstanciando a necessariedade de sua tramitação extraordinária.
Consta do projeto as licenças já obtidas para a implantação da barragem e a comprovação da importância para o Município em viabilizar referida obra, fundamentando a proposta apresentada nesse ano em curso junto ao Ministério das Cidades, por meio do Programa AVANÇAR CIDADES – Saneamento para todos, que consiste em um Processo Seletivo para contratação de operações de crédito para a execução de ações de saneamento, realizado nos termos da Instrução Normativa 022/2018 de referido Ministério.
Resta evidente que a implantação da barragem do Rio Pardo é muito bem fundamentada pelo ganho social oriundo do abastecimento de água, que deverá ser suportado pela operação de crédito junto ao Ministério das Cidades, por meio de uma linha de crédito de R$ 42.750.000,00 (quarenta e dois milhões e setecentos e cinquenta mil reais), a qual será paga em 240 meses, com carência de 39 meses e cujas prestações estão previstas no cronograma anexado ao projeto, ensejando uma segurança hídrica para o município nas próximas décadas.

Diante do exposto, restou demonstrada a necessidade da tramitação extraordinária de referido projeto, afinal estamos a menos de um mês para o encerramento do exercício de 2018, e como é sabido teremos uma mudança de governo, não sendo garantida a continuidade do Programa AVANÇAR CIDADES – Saneamento para todos, implantada pelo atual Ministério das Cidades, o que poderia inviabilizar referido projeto.

Quanto à tramitação extraordinária, assim dispõem os artigos 144 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu:

SEÇÃO VI

DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS NA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 144 As Sessões Extraordinárias no período normal de funcionamento da Câmara serão convocadas:

I - pelo Presidente da Câmara em Sessão ou fora dela;

II - mediante requerimento subscrito ao Presidente da Câmara Municipal, pela maioria dos Vereadores, em Sessão ou fora dela;

III - pelo Prefeito, mediante ofício dirigido ao Presidente da Câmara Municipal;

IV - por requerimento subscrito, no mínimo, por 1/3(um terço) dos Vereadores, ou de Ofício da Mesa, para apreciação de remanescente da pauta de Sessão Ordinária.

§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e escrita, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º As Sessões Extraordinárias poderão realizar-se a qualquer hora, inclusive aos domingos, feriados e ponto facultativo, sendo remuneradas conforme dispuser a Lei.

§ 3º Nas hipóteses dos incisos II e III do presente artigo, as Sessões serão realizadas no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, contados a partir do recebimento do requerimento ou do ofício, à exceção dos projetos submetidos a pedido de adiamento ou vistas, quando observar-se-á as disposições previstas nestes dispositivos.

§ 4º As proposições em tramitação extraordinária que forem objeto de requerimento de vista deverão retornar à Ordem do Dia de Sessão Extraordinária a ser realizada obrigatoriamente após a Sessão Ordinária subsequente, não cabendo nesta ocasião novo pedido de vista, ficando os Vereadores automaticamente convocados na própria Sessão que se deferiu vista.

§ 5º Caso ocorra pedido de adiamento, as proposições em tramitação extraordinária serão apreciadas na Ordem do Dia de Sessão Extraordinária a ser realizada obrigatoriamente após a Sessão Ordinária subsequente ao término do prazo de adiamento.

Art. 145 Na Sessão Extraordinária, não haverá expediente nem explicação pessoal, sendo todo o seu tempo destinado à Ordem do Dia.

Parágrafo único. Aberta a Sessão Extraordinária, com a presença de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, e não contando, após a tolerância de 15 (quinze) minutos, com a maioria absoluta para discussão e votação das proposições, o Presidente encerrará os trabalhos, determinando a lavratura da respectiva Ata, que independerá de aprovação.

Art. 146 Só poderão ser discutidas e votadas, nas Sessões Extraordinárias, as proposições que tenham sido objeto de convocação.
Art. 198 O Vereador poderá requerer vista de processo relativo a qualquer proposição, quer em tramitação ordinária como em extraordinária.

§ 8º Os projetos apreciados em Sessão Extraordinária realizada na Sessão Legislativa Ordinária que forem objeto de requerimento de vista deverão retornar à Ordem do Dia de Sessão Extraordinária a ser realizada obrigatoriamente após a Sessão Ordinária subsequente, não cabendo nesta ocasião outro pedido de vista, sendo os Vereadores convocados na própria Sessão que se deu o deferimento de vistas.
Art. 204 O Vereador terá o direito de requerer, verbalmente, o adiamento de qualquer proposição, quer em tramitação ordinária como em extraordinária.

§ 11 Os projetos apreciados em Sessão Extraordinária realizada na Sessão Legislativa Ordinária que forem objeto de requerimento de adiamento deverão retornar à Ordem do Dia de Sessão Extraordinária a ser realizada obrigatoriamente após a Sessão Ordinária subsequente ao vencimento do prazo de adiamento.

Em breve síntese a sessão extraordinária no período normal de funcionamento da Câmara poderá ser convocada tanto pelo Presidente da Câmara, como mediante requerimento da maioria dos Vereadores subscrito ao Presidente ou pelo Prefeito, por meio de ofício, devendo ocorrer a comunicação pessoal e escrita dos Vereadores com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Iniciando a análise substancial de referido projeto, se afere que que o município pretende realizar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal para a construção de barragem de acumulação de água para abastecimento público, afirmando que os valores estão dentro dos limites para operações dessa natureza.


A propositura está instruída com a justificativa, a exposição de motivos e demais documentos, destacando-se o relatório de impacto financeiro e orçamentário, segundo o qual as despesas relativas ao projeto de lei serão suportadas pela substituição de atuais programas de financiamento, quais sejam: os relativos a asfalto e recapeamento, ciclovia e reforma do mercado municipal.


Consta do relatório de impacto financeiro e orçamentário que o período de carência é de 39 meses, vindo a ser liquidada a dívida em 240 meses, cujas prestações estão previstas no cronograma anexado ao projeto.


Assim, segundo o mesmo relatório, quando se iniciar a amortização do principal já estarão quitadas as parcelas dos programas de financiamento acima mencionados, de tal modo que haverá condições de a obrigação ser integralmente cumprida.


É importante destacar, de outro lado, que em sendo aprovado pelo Plenário desta Casa a autorização para a realização da operação de crédito, haverá necessidade de adequação das peças de planejamento orçamentário (PPA/LDO/LOA), o que, aliás, foi expressamente consignado no relatório de impacto financeiro e orçamentário, subscrito pelo Secretário Municipal de Governo. 


Constam, ademais, de referido projeto a aprovação dos estudos apresentados para construção da barragem pela Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos (Departamento de Águas), Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Ministério da Cultura), Licença Ambiental Prévia da Secretaria Estadual do Meio Ambiente (CETESB), Parecer do Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema e deliberação do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONDEMA.

Também instrui o projeto em tramitação a minuta do contrato de financiamento a ser efetivado junto à Caixa Econômica Federal, além do competente parecer jurídico da Procuradoria do Município.

É consabido que as operações de crédito dos entes públicos são regidos pela Lei 4.320/64 e pela Lei Complementar 101/2000.

Consta do Manual para Instrução de Pleitos para Operações de Crédito de Estados e Municípios, editado pelo Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional: 

As operações de crédito dos Entes públicos podem ser (Lei nº 4.320 de 1.964 e Lei Complementar nº 101/2000) de curto prazo (de até 12 meses), que integram a dívida flutuante, como as operações de ARO, e de médio ou longo prazo (acima de 12 meses), as quais compõem a dívida fundada ou dívida consolidada.

A operação de crédito de curto prazo enquadrada nos limites e condições estabelecidos pelo Senado Federal é a operação por Antecipação de Receitas Orçamentárias, conhecida como operação de ARO, destinada a atender eventuais insuficiências de caixa durante o exercício financeiro.

A operação de longo prazo destina-se a cobrir desequilíbrio orçamentário ou a financiar obras e serviços públicos, mediante contratos ou a emissão de títulos da dívida pública. A operação de longo prazo é dita operação de crédito interno, quando contratada com credores situados no País e operação de crédito externo, quando contratada com agências de países estrangeiros, organismos internacionais ou instituições financeiras estrangeiras não pertencentes ao Sistema Financeiro Nacional. 

(...)

As operações de crédito tradicionais são aquelas relativas aos contratos de financiamento, empréstimo ou mútuo. 

Trata o caso em análise de autorização para celebração de operação de crédito interno para o financiamento de obra pública.

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições:

(...)

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;

E, no tocante à contratação das operações de crédito, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece:

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição:

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas no texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas especificidades.

§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte:

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de capital;

III -  (VETADO)

§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:

I - encargos e condições de contratação;

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.

§ 5o Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na compensação automática de débitos e créditos.

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.

§ 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.

§ 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.

§ 3o Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3o do art. 23.

 § 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32.

No que pertine à existência de prévia e expressa autorização para a contratação no texto da lei orçamentária (prevista no inciso I do § 1º do artigo 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal), o disposto no artigo 4º, II da Lei Municipal número 5.956/2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Botucatu, para o exercício de 2.018, assim dispõe:

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal e da lei de Diretrizes Orçamentárias, a:

(...)

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido na legislação em vigor

(...)
Ademais, no artigo 5º deste projeto em análise, autoriza-se o chefe do Poder Executivo a abrir créditos adicionais destinados ao pagamento da operação de crédito em trâmite.

Quanto à segunda condição, que diz respeito à inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, deve-se observar o disposto no artigo 7º, § 2º da Lei 4.320/64, que trata dos orçamentos públicos.

Eis o que prevê o mencionado dispositivo legal:

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

(...)

 § 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las no exercício.

Segundo a doutrina:

Por fim, o § 2º do artigo 7º determina que o produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis somente pode ser incluído na receita quando forem devidamente autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que possibilite ao Poder Executivo realizá-las no exercício. Tal mandamento previne que sejam incluídos no orçamento valores originários de operações de crédito apenas para encobrir possíveis déficits. (Elcio Fiori Henriques,  Orçamentos Públicos, Ed. RT. p. 43)

Como se vê, se autorizada a operação de crédito pelo Poder Legislativo, a respectiva receita será incluída no orçamento. É o que prevê o artigo 5º do Projeto de Lei em análise.
Quanto aos limites citados na Lei de Responsabilidade Fiscal, consta manifestação do chefe do Executivo assegurando sua obediência, uma vez que o Banco Central do Brasil alterou os limites para operação de crédito, por meio da Resolução 4.690/2018.

Ademais, também se encontra observado o disposto no artigo 167, III da Carta Federal, que prevê:

Art. 167. São vedados:(...)

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.





O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituição Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações de crédito e das despesas de capital conforme os critérios definidos no § 3º do art. 32 da LRF (art. 6º da RSF nº 43/2001).





Para fins de cálculo deste limite, verificar-se-ão, separadamente, o exercício anterior e o exercício corrente, tomando-se por base no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realizadas e as despesas de capital nele executadas, bem como no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital constantes da lei orçamentária.





Para efeito do acima disposto, entende-se por operação de crédito realizada em um exercício o montante de liberação contratualmente previsto para o mesmo exercício.





Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício financeiro, o limite computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela a ser nele liberada.




O montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser superior a 16,0% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida - RCL (inciso I do art. 7º da RSF nº 43/2001), sendo que para o caso de operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício, este limite será calculado levando em consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 6º do art. 7º da RSF nº 43/2001 (§ 1º do art. 7º da RSF nº 43/2001).




O comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida (inciso II do art. 7º da RSF nº 43/2001). O cálculo do comprometimento anual será feito pela média anual de todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação pretendida da relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano (§ 4º do art. 7º da RSF nº 43/2001 e suas alterações).

No que tange às garantias ofertadas pelo Poder Executivo, cabe citar os artigos 2º a 5º de referido projeto:

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL autorizada a descontar diretamente dos recursos FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO (FPM), conforme a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias em direito admitidas.

Parágrafo único.  Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Desse modo, restou observado o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal sobre as garantias em operações de crédito:

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.

§ 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.

§ 2o No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais para o recebimento de transferências voluntárias.

§ 3o   (VETADO)        § 4o   (VETADO)

§ 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.

Presentes as condições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, resta a autorização legislativa que se postula através do presente projeto de lei.
A respeito do tema, nos ensina HeLy Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, 14ª Edição, Malheiros Editores, p. 258/259):

Os empréstimos internos e externos são operações financeiras de que se podem valer os Municípios para prover o custo de obras ou serviços de grande vulto para os quais sua receita ordinária se evidencie insuficiente. Tais empréstimos, embora não sejam rendas locais, desde que recebidos pela Municipalidade, passam a compor sua receita corrente ou, o que é mais comum, de capital, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 11 da lei 4.320/1.964.

Os empréstimos internos e externos a serem tomados pelo Município devem vir precedidos de autorização legal da Câmara, por se tratar de encargos extraordinários da administração financeira. Esses empréstimos também ficam sujeitos ao controle do Senado Federal, pois que os externos dependem de sua prévia autorização, e ambos só poderão ser contraídos dentro dos limitem globais de endividamento do Município e nas condições gerais estabelecidas e aprovadas pelo Senado Federal (CF, art. 52 V-VII).

Quanto ao saneamento básico, assim dispõe a Lei Orgânica do Município de Botucatu:

Art. 170 O Poder Público Municipal estabelecerá, na forma de lei, a política das ações e obras de Saneamento Básico do Município, que abrangerá: Sistema Público de Abastecimento de Água Potável; Sistema Público de Coleta, Afastamento, Tratamento e Disposição Final das Águas Residuárias Urbanas Domésticas e Industriais; Sistema de Coleta, Tratamento e disposição Final dos Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos e Industriais, Drenagem Urbana e Rural, respeitando os seguintes princípios:

I - assegurar os benefícios do saneamento à totalidade da população;

II - estabelecer tarifas realistas e diferenciadas, de modo a garantir, simultaneamente, a auto-sustentação financeira e os objetivos da saúde pública;

III - a prestação de serviços de abastecimento de água e esgoto sanitário será prestado exclusivamente pelo Poder Público Municipal, podendo autorizar sua concessão para os Poderes Públicos Estadual ou Federal, ficando proibida a terceirização destes serviços a empresas privadas.

IV - garantir acesso, a qualquer cidadão no pleno gozo dos seus direitos, às informações relativas à eficiência gerencial, sanitária e ambiental.

V - fica vedado às empresas permissionárias ou concessionárias mencionadas no inciso III do presente artigo, o corte no fornecimento de água aos usuários inadimplentes, desde que estes preencham os seguintes requisitos:

...
Art. 171 Compete ao Poder Executivo a implantação e elaboração, no Município, de seu Código de Saneamento Básico.

...
Art. 174 O Município poderá delegar poderes para a concessionária ou permissionária regulamentar seus serviços e impor sanções administrativas aos infratores de dispositivo regulamentar.

Art. 175 É de competência do Município:

I - prever anualmente, na Lei Orçamentária, recursos para fazer face à melhoria, ampliação e manutenção dos serviços de Saneamento Básico do Município;

II - integrar no Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município o Plano de Saneamento Básico;

III - promover o desenvolvimento progressivo da capacidade técnica, administrativa, econômico-financeira e política institucional dos serviços públicos municipais de saneamento básico;

IV - assegurar a feitura e implantação do Plano Municipal de Drenagem Urbana e Rural, o qual integrará o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município.

V - assegurar a feitura e permanente atualização do Plano de Proteção e Manejo dos Mananciais do Município em uso ou potenciais;

VI - elaborar e garantir a ampliação dos seguintes códigos, que deverão ser atualizados a cada 04 (quatro) anos, a contar de sua publicação:

a) Código de Saneamento Básico;

b) Código de Proteção ao Meio Ambiente;

c) Código de Proteção dos Recursos Hídricos incluindo os mananciais do Município;

d) Código de Resíduos Sólidos;

e) Código de Drenagem Urbana.

Art. 181 O Poder Público Municipal criará o Fundo Municipal de Saneamento, com o objetivo de financiar as obras de investimento e de melhoria dos serviços e será constituído:

I - anualmente, pelas dotações orçamentárias e créditos adicionais da União, do Estado e Município;

II - pelos recursos provenientes de doações ou empréstimos de organismos e entidades nacionais, internacionais e estrangeiros, públicos ou privados, postos à disposição do fundo;

III - pelos recursos provenientes da Caixa Econômica Federal;

IV - pela participação, em forma de financiamento, do saldo de aplicação dos recursos arrecadados pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

V - por outras rendas que, por sua natureza, possam destinar-se ao Fundo.
Ademais, a Lei Orgânica do Município, no artigo 166, que trata dos Recursos Hídricos, traz que o “Município, através de estudos técnicos, criará Bacias Municipais Protegidas, onde está assegurada a perpetuação da qualidade da água, com vistas ao abastecimento futuro.” 
No que concerne ao tema das Audiências Públicas, assim dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal:

Art. 192 Serão decididos pelo Plenário os requerimentos escritos que solicitem:

IX - realização de audiência pública, conforme o disposto no Título IX, Capítulo II deste Regimento.

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 246 A Câmara poderá realizar audiências públicas com a participação da sociedade e de órgãos públicos, para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos de interesse público relevante.
§ 1º As audiências públicas serão realizadas por iniciativa:

I - da Mesa, sendo por esta organizadas e presididas pelo Presidente da Câmara;

II - de pelo menos 1/3 (um terço) dos Vereadores, mediante requerimento por escrito aprovado pela maioria simples dos Vereadores, sendo organizadas pelos requerentes e presidida pelo primeiro autor;

III - de Comissão Permanente ou Comissão de Assuntos Relevantes, para tratar de matéria atinente à sua área de atuação, mediante proposta de qualquer membro, presididas pelo Presidente da Comissão e por esta organizadas.

IV - da sociedade civil, conforme disposto no art. 249 deste Regimento, sendo presididas pelo Presidente da Câmara e organizadas pela Mesa.

§ 2º As audiências públicas de que tratam os incisos I, II e IV do § 1º deste artigo serão convocadas pelo Presidente da Câmara e as audiências públicas de que trata o inciso III, pelos Presidentes das respectivas Comissões.

§ 3º As audiências públicas deverão ser realizadas, via de regra, no recinto da Câmara, podendo, desde que necessário e justificado, por escrito, serem realizadas em outras entidades públicas ou privadas, relacionadas à matéria da audiência, garantido, em qualquer caso, o livre acesso dos cidadãos ao recinto da audiência, que terá duração máxima de 2 (duas) horas.

§ 4º Poderá ser convocada uma só audiência englobando dois ou mais projetos relativos à mesma matéria.

Art. 247 Na organização das audiências públicas poderão ser selecionados, para serem ouvidos e participar dos debates, como expositores, autoridades, pessoas interessadas e especialistas ligados à atividade afeta ao tema, cabendo, ao Presidente da audiência, expedir os convites.

§ 1º Quando o debate tratar de projeto em tramitação na Câmara, o Vereador autor principal da matéria deverá, obrigatoriamente, estar incluído entre os expositores.

§ 2º Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto de exame, deve-se, sempre que possível, proceder de forma a possibilitar a audiência das diversas correntes de opinião.

§ 3º As exposições iniciais dos convidados deverão ter seu tempo limitado, de modo a permitir que sejam seguidas de debate com os Vereadores e o público presente.

§ 4º O autor do projeto e os convidados deverão limitar-se ao tema ou à questão em debate.

§ 5º Caso o expositor se desvie do assunto ou perturbe a ordem dos trabalhos, o Presidente da audiência poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar sua retirada do recinto.

§ 6º Findas as exposições dos convidados e Vereadores e o público presente, poderão, alternativamente, formular questões aos convidados ou emitir opiniões, cabendo ao Presidente da audiência, estabelecer limite de tempo aos pronunciadores, de modo a permitir a mais ampla participação dos interessados.

§ 7º Os Vereadores e o público deverão se pronunciar estritamente sobre a matéria de que trata a audiência.

Art. 248 A Mesa, tão logo receba comunicação de realização de audiência pública, obrigar-se-á a publicar o ato convocatório, do qual constará local, horário e pauta.

Art. 249 A realização de audiências públicas solicitadas pela sociedade civil, de que trata o inciso IV do § 1º do art. 246 dependerá, alternativamente de:

I - requerimento subscrito por 1% (um por cento) de eleitores do Município;

II - requerimento de entidades legalmente constituídas e em funcionamento há mais de um ano, sobre assunto de interesse público, aprovado pela maioria simples dos Vereadores;

§ 1º O requerimento de eleitores deverá conter o nome legível, o número do título, zona e seção eleitoral e a assinatura ou impressão digital, se analfabeto.

§ 2º As entidades legalmente constituídas deverão instruir o requerimento com a cópia autenticada de seus estatutos sociais, registrado em cartório, ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, bem como cópia da ata da reunião ou assembleia que decidiu solicitar a audiência.

Art. 250 Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem.

§ 1º Quando a audiência pública for relacionada a projeto em tramitação, cópia da ata referida no caput deste artigo será anexada ao processo do referido projeto.

§ 2º Será admitido, a qualquer tempo, o fornecimento de cópias aos interessados.

Como se pode notar o Regimento Interno não elenca os casos obrigatórios de audiência pública, ficando a cargo das legislações específicas determinar quando haverá tal exigência, como é o caso, por exemplo, das normas afetas ao Plano Diretor (art. 40, §4º, inciso I do Estatuto da Cidade) e da Lei de Zoneamento (artigo 30):

 Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.
...
§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
Artigo 30 O Poder Executivo Municipal apresentará, à Câmara Municipal, Projeto de Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo a ser submetido a assembleias, com ampla participação da população, que estipulará taxas de permeabilidade e gabarito, entre outras regulamentações, ficando estabelecidas, até a sua aprovação, as seguintes restrições.
Conforme se pode notar, a audiência pública não é obrigatória na tramitação do projeto em análise, porém poderá ser convocada para instruir qualquer matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos de interesse público relevante, dependendo sua aprovação do plenário da Câmara.

Essa não obrigatoriedade pode ser constatada, pois o projeto trata de autorização para operação de crédito (empréstimo) e não de autorização e análise do projeto de construção da barragem, a qual já possui todas as licenças necessárias até esta etapa (aprovação dos estudos pela Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos -Departamento de Águas, Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Ministério da Cultura, Licença Ambiental Prévia da Secretaria Estadual do Meio Ambiente - CETESB, Parecer do Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema e deliberação do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONDEMA).

Desse modo, a Lei de Responsabilidade Fiscal só prevê necessidade de audiência pública durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos, bem como na demonstração e avaliação pelo Poder Executivo do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, o que não se enquadra na hipótese em análise.

Além de todas as aprovações dos órgãos competentes para a implantação da barragem, a Prefeitura Municipal também fez um intenso trabalho de divulgação junto à sociedade por meio de diversas visitas ao local da barragem, como as mencionadas na exposição de motivos – visita de membros do CONDEMA, dos Vereadores desta Casa, da imprensa, da associação dos engenheiros de Botucatu, do tiro de guerra, do Ministro das Cidades, dos sindicatos do comércio (ACE-CDL-SINCOVAB), estudantes da Unesp, empresários do distrito industrial.

Desse modo, mesmo o projeto em análise não tratando da construção da barragem, mas sim da operação de crédito que poderá viabilizá-la, foi amplamente divulgada a obra almejada para diversos setores interessados da sociedade, inclusive para o Poder Legislativo, cumprindo com uma das maiores funções da audiência pública, qual seja dar efetiva publicidade.

Diante de todo o exposto, é chegada a etapa da autorização legislativa para operação de crédito que viabilizará a construção da barragem, afinal já foram cumpridas com êxito as seguintes etapas:

•
Termo de Referência para Contratação do Projeto – conclusão em maio/2015

•
Publicação do Edital do Projeto – 09/10/2015

•
Início do Processo Licitatório do Projeto – 30/11/2015

•
Emissão da Ordem de Serviço do Projeto: 07/04/2016

•
Projeto Executivo: concluído

•
Autorização de Implantação do Empreendimento (AIE) e da Outorga de Uso e Interferência em recursos Hídricos - DAEE SP (IT DPO 01 a 04): 06/07/2017

•
Manifestação Técnica e Ambiental e Certidão de Uso do Solo da Prefeitura de Botucatu: 08/01/2018

•
Estudos Arqueológicos, compreendendo: Projeto para Programa Prospectivo e de Educação Patrimonial, Programa Prospectivo, Execução da Educação Patrimonial e Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico: aprovado pelo IPHAN em 27/02/2018

•
Relatório Ambiental Preliminar – RAP:  entregue em 22/01/2018 na CETESB

•
Licença Ambiental Prévia da CETESB 2614/2018: emitida em 30/05/2018

•
Parecer Técnico do Comitê de Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema: 25/06/2018

•
Apresentação do Projeto da Barragem ao COMDEMA de Botucatu: 07/07/2018
Cumpre lembrar que por meio da Lei Complementar nº 1153, de 7 de julho de 2015, que instituiu o programa de pagamento por serviços ambientais - PSA, foi criado o fundo municipal de pagamento por serviços ambientais – FMPSA, autorizando a utilização de seus recursos para estudo e projetos básicos e executivos, relacionados à acumulação de água para regularidade de fornecimento:
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos do PSA para contratação de levantamentos cadastrais de áreas com potencial de implantação de subprogramas e projetos do PSA, bem como para elaboração de estudos, pareceres, projetos básicos e executivos que tenham por objetivo a regularização de vazão e acumulação de água, garantindo a regularidade de fornecimento e seu uso múltiplo, desde que tenham por escopo a preservação dos mananciais do município de Botucatu.

Quanto aos aspectos formais, o Projeto de Lei é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, uma vez que trata de operação de crédito, obrigação a ser assumida pelo Município, com reflexos no orçamento que é administrado pelo Poder Executivo, competindo a Câmara Municipal a autorização para obtenção de empréstimos e operações de crédito, nos termos da Lei Orgânica (LO):
Art. 52 Compete ao Prefeito, em cooperação com os poderes atuantes no Município, promover todas as ações necessárias à defesa dos interesses do Município, nos limites da competência Municipal, respeitada ainda a competência de cada Poder.

XVI - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia autorização da Câmara Municipal;
Art. 14 Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para as emendas à Lei Orgânica e para o especificado no artigo seguinte, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, em especial sobre:

III - obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;
O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o inciso III do artigo 167 da Carta Federal e o artigo 40, II , “e” e “j” combinados, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu (RI): 
Art. 40 O Plenário deliberará:

II - Por maioria absoluta sobre:

e) autorização para obtenção de empréstimo de particular, inclusive para as autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público.
j) realização de operações de crédito para abertura de créditos adicionais, suplementares ou especiais com finalidade precisa;
Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, “b”, §2º do RI).

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto à iniciativa do Projeto de Lei, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis, não havendo também qualquer afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 


Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Orçamento e Finanças, conforme se extrai do artigo 60 do RI:

Art. 60 É da competência específica:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara;

II - Da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

a) examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;

e) opinar sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos, dívida pública e outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do município e acarretem responsabilidades para o erário;

f) examinar e emitir parecer sobre a obtenção de empréstimo de particulares;


Diante do exposto, quanto à forma, o Projeto de Lei não ostenta vícios regimentais ou legais, devendo ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.


É o parecer, salvo melhor juízo.


Botucatu, 19 de novembro de 2018.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Jurídico

OAB-SP 253.716
